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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
32ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  27.10.2025
A TER INÍCIO NO DIA 10/NOVEMBRO/2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 17/NOVEMBRO/2025 ÀS 13H59
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-01º) – Agravo Interno nos autos da Ação Penal nº 0817180-02.2023.8.15.0000.
Agravante: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Adv. Klebert Marques de França, OAB PB 11.193). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 13.10 A 20.10.2025: ADIADO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 10 A 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Conflito Negativo de Jurisdição nº 0815259-37.2025.8.15.0000. (Apelação Criminal Nº 0001301-48.2014.8.15.0761).
Suscitante: Gabinete 10 - Des. João Benedito da Silva.
Suscitado: Gabinete 04 - Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0806014-86.2020.8.15.2001.
Agravante: UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá, OAB PB 8.463, Leidson Flamarion Torres Matos, OAB PB 13.040, e Yago Renan Licarião de Souza, OAB PB 23.230). 
Agravada: Albaniza Carlos de Holanda (Adv. José Rubens de Moura Filho, OAB PB 14.649).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0800066-57.2023.8.15.0321.
Agravante: Município de Santa Luzia (Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588). 
Agravado: Jarbas Jean de Souza (Advs. Luzia Darc de Medeiros Lucena, OAB PB 23.554 e Tamires Carvalho de Medeiros, OAB PB 25.342).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0803567-75.2024.8.15.0000.
Agravantes: Antônio de Pádua Lopes Pires de Freitas e Ana Maria Alves de Freitas Gois (Advs. Ana Karina Ulisses Freire de Sá, OAB PE 18339 e Frank Charles Fontes Maia, OAB PE 21.068).
Agravada: UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá, OAB PB 8.463, Leidson Flamarion Torres Matos, OAB PB 13.040, e Yago Renan Licarião de Souza, OAB PB 23.230).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0824809-14.2018.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Rayssa Dantas de Azevedo Almeida (Advs. Landoaldo Falcão de Sousa Neto, OAB PB 13.544 e outros).
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-7º) – Revisão Criminal nº 0813156-57.2025.8.15.0000.
Requerente: Maria Aparecida Severino da Silva (Defensoria Pública do Estado da Paraíba). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-8º) – Revisão Criminal nº 0807285-46.2025.8.15.0000.
Requerente: Ronaldo Evangelista Monteiro Filho (Advs. George Antônio Paulino Coutinho Pereira, OAB PB 20.967 e outros). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-9º) – Agravo Interno em Revisão Criminal nº 0812244-60.2025.8.15.0000.
Agravante: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Agravado: Paulo Silva Sousa (Advs. Thiago Oliveira Rodrigues, OAB PB 28.185 e Jair dos Santos Lima, OAB PB 30.913).
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-10º) – Revisão Criminal nº 0814113-58.2025.8.15.0000.
Requerente: Janiedson Gomes Camilo (Advs. Kátia Samara Torres Rocha, OAB PR 69.894 e Danielly Rosa Gobo, OAB PR 109.739). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA 
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, PARA SUBSTITUIR O DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-11º) – Revisão Criminal nº 0811998-64.2025.8.15.0000.
Requerente: Jefferson da Silva Fontes (Advs. Rafael da Silva Lima, OAB PB 29.882 e outro).
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. Mª DE FÁTIMA MORAES B. C. MARANHÃO) REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-12º) – Revisão Criminal nº 0813538-50.2025.8.15.0000.
Requerente: Lindemberg Martins da Silva (Advs. Felipe Pedrosa Tavares Theofilo Machado, OAB PB 17.086 e outra).
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-13º) – Revisão Criminal nº 0814242-63.2025.8.15.0000.
Requerente: Rita de Kássia da Costa Silva (Advs. José Humberto Simplício de Sousa, OAB PB 10.179 e outros). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-14º) – Revisão Criminal nº 0804038-57.2025.8.15.0000.
Requerente: Júlio César Luna da Silva (Adv. Paulo Roberto de Lacerda Siqueira, OAB PB 11.880). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-15º) – Revisão Criminal nº 0808155-91.2025.8.15.0000.
Requerente: Wellington Fagner Pereira da Silva (Advs. Ronaldo do Monte Pessoa, OAB PE 35.801 e outro). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-16º) – Revisão Criminal nº 0809475-79.2025.8.15.0000.
Requerente: Álvaro André Leandro Lima (Adva. Kelli Cristiane Aparecida Hilário, OAB MS 11.709). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-17º) – Revisão Criminal nº 0817105-89.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlos André Carvalho Evangelista (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-18º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal nº 0816037-41.2024.8.15.0000.
Embargante: Edinaldo Rufino dos Santos (Advs. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639 e outro).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-19º) – Revisão Criminal nº 0808029-41.2025.8.15.0000.
Requerente: Francinaldo de Oliveira Araújo (Adv. Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-20º) – Revisão Criminal nº 0812176-13.2025.8.15.0000.
Requerente: Adailton Francisco dos Santos (Advs. Manoel Felizardo Neto, OAB PB 1.714 e outros). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
(PJE-21º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0809969-75.2024.8.15.0000.
Requerente: Sindicato das Instituições Particulares de Ensino Superior do Estado da Paraíba - SIESPB (Adv. Paulo de Assis Ferreira da Luz, OAB PB 10.572). 
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, representada pelo Procurador-Chefe MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, OAB PB 15.662.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
 (SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, PARA SUBSTITUIR O DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-22º) – Mandado de Segurança nº 0811803-55.2020.8.15.0000.
Impetrantes: Edgerson dos Santos Pereira e José Ricardo Borges (Advs. Denyson Fabião de Araújo Braga, OAB PB 16.791 e Lucilene Araújo Andrade, OAB PB 17.357). 
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672 e 2º - Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador IGOR DE ROSALMEIDA DANTAS, OAB PB 16.663.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-23º) – Agravo Interno em Mandado de Segurança nº 0811793-35.2025.8.15.0000.
Agravante: Luciano de Medeiros Paz (Adv. Gustavo Nunes de Aquino, OAB PB 13.298). 
Agravado: Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-24º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0818353-90.2025.8.15.0000.
Requerente: Câmara Municipal de Mari (Adv. Alberto Jorge Souto Ferreira, OAB PB 14.457). 
Requerido: Município de Mari.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-25º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0801817-53.2015.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerido: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
(PJE-26º) – Agravo Interno nos autos do Dissídio Coletivo de Greve nº 0806199-74.2024.8.15.0000.
Agravante: Município de Santa Rita, representado pelo Procurador-Geral ROGÉRIO DUNDA MARQUES, OAB PB 16.652.
Agravado: SINFESA – Sindicato dos Funcionários Públicos do Município de Santa Rita (Adv. Evilson Carlos de Oliveira Braz, OAB PB 7.664).
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
(PJE-27º) – Embargos de Declaração nos autos do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 0813107-89.2020.8.15.0000 (Apelação Cível nº 0855637-27.2017.8.15.2001).
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Terceiro Interessado (01): Sidkley da Costa Oliveira (Advs. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589 e Valberto Alves de Azevedo Filho, OAB PB 11.477).
Terceiro Interessado (02): Associação dos Policiais Civis de Carreira do Estado da Paraíba – ASPOL-PB (Adv. José Ideltônio Moreira Júnior, OAB PB 18.804).
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
(PJE-28º) – Agravo Interno em Mandado de Segurança nº 0100801-47.2011.8.15.0000.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravados: José Helamã Gomes Ribeiro e outros (Adv. Allef dos Santos Morais, OAB PB 23.513).
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
(PJE-29º) – Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0807654-79.2021.8.15.0000.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-30º) – Agravo Interno em Procedimento Investigatório Criminal nº 0817509-77.2024.8.15.0000.
Agravantes: Paulo Rogério de Lira Campos e Hugo Leite dos Santos Campos (Advs. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555 e Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-31º) – Revisão Criminal nº 0810409-37.2025.8.15.0000.
Requerente: José Carlos Pereira de Lima (Adv. Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-32º) – Agravo Interno em Ação Penal nº 0810401-02.2021.8.15.0000.
Agravante: Jarques Lúcio da Silva II, ex-Prefeito do Município de São Bento. (Advs. Guilherme Almeida de Moura, OAB PB 11.813 e outros).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, PARA SUBSTITUIR O RICARDO VITAL DE ALMEIDA)
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-33º) – Revisão Criminal nº 0812754-73.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlos Dantas de Oliveira (Advs. Leonardo Paiva Varandas, OAB PB 12.525 e outro).
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-34º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0817072-36.2024.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, Prefeito do Município de Patos.
Obs.: Averbou suspeição o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 29200338) (art.40 do RI do TJPB). 
